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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.649/2022 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

“CONCEDE PRORROGAÇÃO E L ICENÇA-
MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e considerando o pedido de prorrogação de 
Licença-Maternidade;

R E S O L V E
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal Emylle Stefane 

Borges de Sousa, Assistente Administrativa contratada, matrícula n° 
6554, Licença-Maternidade e prorrogação por mais 60 (sessenta) 
dias consecutivos, obedecendo o período de sua licença de 26/08/202 
a 21/02/2023

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 26 de agosto de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de setembro 
do ano de 2022. 

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.650/2022 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.
 
“CONCEDE PRORROGAÇÃO E  L ICENÇA-
MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e considerando o pedido de prorrogação de Licença-
Maternidade;

R E S O L V E
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora municipal Gisele Sales Neves, 

Diretora de Planejamento e Apoio Operacional, matrícula n° 3318, 
Licença-Maternidade e prorrogação por mais 60 (sessenta) dias 
consecutivos, obedecendo o período de sua licença de 17/08/2022 a 
14/02/2023

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 17 de agosto de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.

                
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezenove dias do mês de setembro 
do ano de 2022. 

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 192/2022 DE 16 DE SETEMBRO DE 
2022 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SR. 
SECRETÁRIO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Weliton Coelho 
Mendonça - Secretário de Agricultura, Matricula Funcional nº 5489, para 
participar da regularização e titulação da gleba extrema dos loteamentos, 
Grotão, Tabocão, Tupiratins, Panela de Ferro e Água Suja, no dia 19 de 
setembro de 2022, na cidade de Tupiratins – TO, para cobrir despesas 
com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 175,00 
(cento e setenta e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de 2022.        

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 193/2022 DE 16 DE SETEMBRO DE 
2022 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor municipal 
Sr. Tairone Pereira da Silveira –Matrícula Funcional nº 0879, para 
participar da regularização e titulação da gleba extrema dos loteamentos, 
Grotão, Tabocão, Tupiratins, Panela de Ferro e Água Suja, no dia 19 de 
setembro de 2022, na cidade de Tupiratins – TO, para cobrir despesas 
com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 130,00 
(cento e trinta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de 2022                                                                                                                        

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 194/2022 DE 16 DE SETEMBRO DE 
2022 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Alessandro 
José da Silva, matricula funcional n° 1837, para participar da regularização 
e titulação da gleba extrema dos loteamentos, Grotão, Tabocão, 
Tupiratins, Panela de Ferro e Água Suja, no dia 19 de setembro de 2022, 
na cidade de Tupiratins – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 
equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de 2022.  

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 049/2022 DE 16 DE SETEMBRO DE 
2022.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) 
no valor de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais) ao servidor 
Sebastião Mendes de Sousa, nomeado no cargo comissionado de 
Secretário Municipal de Educação e Cultura, lotado nesta Secretaria, 
Matrícula nº 5321, para participar de uma reunião de trabalho promovida 
pela UNDIME - TO, que acontecerá no dia 22 de setembro de 2022, em 
Palmas - TO, conforme Oficio Circular nº 040/2022 anexo.

Devido o horário de início da reunião o deslocamento para 
Palmas – TO será no dia anterior.

 
Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.
 
Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos dezesseis dias do mês de setembro de 2022.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 2.064/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 064/2022 – DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
da Prefeitura Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí; 

R E S O L V E
 
 Art. 1º) CONCEDER à servidora municipal Srª. Maria de Jesus 

Ribeiro de Sousa, matrícula funcional nº 223, Gari, 30 (trinta) dias de 
férias, no período de 15 / 09 / 2022 a 14 / 10 / 2022, período integral, 
referente ao período aquisitivo de 01 / 09 / 2021 a 01 / 09 / 2022, conforme 
previsto no § 3º, do Art. 74, da Lei Municipal nº 006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, Estado do Tocantins, aos 15 dias do mês de setembro de 2022.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 2.059/2021
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